
INDICAÇÃO Nº 
2576
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos visando a construção de uma quadra poliesportiva e iluminação da mesma para a Sociedade de Proteção à Criança e ao Adolescente de Nhandeara.

JUSTIFICATIVA

Nhandeara distante a 508 km da Capital possui uma população de 10.725 habitantes e desde dezembro de 1965 fundou a SOPROCAN - Sociedade de Proteção à Criança e ao Adolescente de Nhandeara.

Hoje a SOPROCAN atende cerca de 135 crianças e adolescentes na faixa etária de sete a dezessete anos e onze meses de idade de ambos os sexos, juntamente com os seus familiares, que encontram-se em situação social de vulnerabilidade.

Com muito planejamento tem executado programas sócio-educativos, como aulas de reforço e tarefa escolar, ensina artesanatos, música, computação, educação física além de possuir um atendimento psicológico e fornecer três refeições diárias para essas crianças e adolescentes.

Ciente da importância que o esporte faz ao ser humano é que venho por meio desta, solicitar a construção de uma quadra poliesportiva com iluminação para que essas crianças possam treinar e praticar esportes, pois o jovem que pratica esportes dificilmente vai para o mundo das drogas.

Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Cláudio Marcolino
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